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GÂSA LEGTSLATIVÀ PRESIDET{TE MUNICIPÀL PHILIPP ENDLIGH

ESTÀDO DO ESPIRITO SAl{TO

PROJETO DE LEI NO. 1012026

INCLUINO CALENDÁRP OFICIAL DE EVENTOS DO

MUNrcíPlo DE MARECHAL FLORIANO/ES, O "DIA

DO ENCONTRO DE CARROS REBAIHDOS E SOi,t

AUTOilOnVO" E AUTORTZA A REALTZAçÃO Oe

EVENTOS MENSAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO, no uso de suas atribuições constitucionais faz saber:

APROVA:

Art. ío Fica incluído no Calendário Oficial de Evêntos do Município de Marechal

Floriano o "Dia do Encontro de Carros Rebaixados e Som Automotivo", a ser

celebrado anualmente em data a ser deÍinida pelo Poder Executivo.

Art.20 Fica autorizado que, além da data oficial anual, possam ser realizados

eventos mensais do mesmo segmento, mediante autorização prévia do Poder

Executivo Municipal, observadas as normas previstas nesta Lei.

Art. 30 Para Íins desta Lei, consideram-se:

| - Veículo rebaixado: aquele que sofreu alteração na suspensão;

ll - Veículo modificado: aquele que sofreu alteraçôes estéticas ou estruturais,

desde que regularizadas junto ao órgão de trânsito;

lll - Som automotivo: equipamentos sonoros instalados em veículos, uülizados

dentro dos limites legais de emissão sonora.

Art. 40 Os eventos somente poderão ocorrer mediante autorização prévia,

solicitada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, junto à Secretaria

Municipal competente.
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ESTÂDO DO ESPIRITO SÂI{TO

Art. 5p São requisitos obrigatórios para a realização dos eventos:

| - Alvará municipal;

ll - Comunicaçâo aos órgãos de segurança e trânsito;

lll - Plano de organização e segurança;

lV - Local apropriado, distante de hospitais, escolas e unidades de saúde;

V - Controle do som conforme a legislação ambiental;

Vl - Responsável legal pelo evento.

Art. 6o Fica expressamente proibido:

| - Manobras perigosas;

ll - Rachas ou disputas;

lll - Condução sob efeito de álcool;

lV - Circulação de veículos irregulares;

V - Exceder os limites legais de ruído.

Art. 7o Os organizadores serão responsáveis pela limpeza, segurança mínima,

controle do som e organização do público.

Art, 80 O descumprimento desta Lei implicará:

| - Multa administrativa;

ll - Cancelamento da autorização;

lll - Suspensão de novos eventos por até 12 (doze) meses.

Art. 90 O Poder Executivo poderá regulamentar êsta Lei por decreto.

Art. í0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,04 de fevereiro de2O26.

Adriano ngos Ciurlleti

Vereador
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CASÂ LEGISLÂÍ]VA PRESTDENTE UNICIPAL PHILIPP ENOLICH

ESTADo Do EsPiRtTo sÂ To

JUSTIFlCATIVA

O presente Projeto de Lei visa reconhecer oficialmente a cultura âutomotiva no

Município de Marechal Floriano, incluindo o "Dia do Encontro de Carros

Rebaixados e Som Automotivo" no Calendário OÍicial de Eventos.

Além da data anual, a proposta autoriza a realizacÉ,o de eventos mensais, desde

que organizados, fiscalizados e dentro da legalidade, promovendo lazer, turismo e

geração de renda para o comércio local.

Ao disciplinar a atividade, o Município transforma uma prática informal em um

evento seguro, organizado e fiscalizado, garantindo o direito ao lazer sem

comprometer o sossêgo público.

Diante da relevância cultural, social e econômica, contamos com o apoio dos

nobres vereadores para aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2026.

Adriano ingos Ciurlleti

Vereador
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